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Sessão de  3 1 de março 	de 19  8 9	 ACORDÃO N.o  201-65.163

Recurso n.o 	80.722

Recorrente	 EL BANATE COMERCIO E INDOSTRIA LTDA.

Recorrida	 DRF EM CAMPINAS - SP

FiNSOCIAL - BASE DE CALCULO. Vendas can
celadas e devoluçOes- de mercadorias. Os va-
lores correspondentes não integram a base de
Cãlctillo 'da contribuição.
Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por EL BANATE COMERCIO E INDOSTRIA LTDA.

ACORDAM os Membros da primei ra Cãmara do Segundo Con

selho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento

ao recurso. Vencidos os Conselheiros Ditimar Sousa Britto e Roberto

Barbosa de Castro que negavam provimento quanto -à vendas canceladas

e devolvidas.

Sala das Se sin es, em 31 de março de 1989.

's7 ,
ROBERTO EiJ • :OSA DE CASTRO - PRESIDENTE

IIpç
MA SA)T7__OS SALOMÃO WOLSZCZAK - RELATORA C1/4-1/X

t

"y"\

FeArDE LEMA - PROCUat 
M

oppRA	

W

- pga,R;ÂÇ,NTANTE DA FAZENDA NACIONAL

Z.VISTA EM SESSÃO DE	 a OR in3
Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros LINO DE AZEVEDO MESQUI
TA, CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS ,MÁRIO DE ALMEIDA, WREMYR SCLIAR e SERGIO ... GOME3-
VELLOSO.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.°	 0.830-004..345/85-i2

„Recurso n.o: 	 80

Acordão	 201-65.163

Recorrente:
EL BANATE COMéRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

RELATáRIO

A empresa foi exigida do recolhimento de diferença

relativa à Contribuição p ara o FINSOCIAL, exercício de 1994,

e impugnou tempestivamente o feito, alegando erro de processa-

mento na feitura do lançamento. Alegou, também, q ue as dife-

renças remanescentes dizem respeito a vendas canceladas com

devolução de mercadorias.

A decisão adotada pela autoridade administrativa, a

fls. 22/24, acatou a argumentação de defesa, em p arte, e reti-

ficou o lançamento de forma a corrigir os erros decorrentes de

alocação indevida de p agamentos, mas manteve a mesma base de

cálculo do lançamento retificado, e reabriu o . p razo para p aga-

mento ou impugnação.

Inconformada, a empresa impugnou novamente a exigén-

cia, reeditando os argumentos inicialmente expendidos em rela-

ção a mercadorias devolvidas e a vendas canceladas. Invocou o

disposto no art. 12 do DL 1598/77, bem como no item 4.1 da IN

SRF 51/78, para afirmar que essas parcelas não integram a re-

ceita bruta, base de cálculo da contribuição. Invocou ainda o

segue-
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DL 2397/87, que modificou a base de cálculo da contribuição,

excluindo esses valores da renda bruta, alegando que, embora

tenha sido editado a p ós a notificação do lançamento original,

deve o diploma legal ser a p licado ao caso, em vista do que

consta do art. 106 do CTN.

A autoridade julgadora de primeiro grau confirmou a

exigência fiscal, fundamentando-se em que a receita bruta de-

finida pelo DL 1598/77 compreende o produto da venda de bens,

nas op eraçVes de conta própria e o preço dos serviços presta-

dos, enquanto q ue o item 4 da IN SRF 51/78 definiu como recei-

ta liquida de vendas e serviços a receita bruta corresponden-

te, deminuida do valor das vendas canceladas, dos descontos e

abatimentos incondicionais e dos impostos incidentes sobre as

vendas. Assim, prosseguiu a autoridade, como a base de cálculo

da contribuição é a receita bruta, e não a receita liquida,

deve p revalecer a definição posta no art. 16 do Dec. 92698/86,

no sentido de que a receita bruta é o faturamento, deduzido do

IPI, IUM e das parcelas concernentes às exclusZes elencadas no

art. 32 daquele di p loma, entre as quais não estão as vendas

canceladas.

No que concerne ao DL 2397/87, decidiu a autoridade

q ue o disci p linamento nele contido é insuscetível de subsunção

às hi p óteses previstas no art. 106, do CTN.

Ainda inconformada, a empresa recorre a este Cole-

g iado, fls. 37/38, reeditando os argumentos expendidos em im-

p ugnação, e invocando agora também os Decretos Lei 2445/88 e

2449/88, que confirmam a exclusão das vendas canceladas e das

O

seque-
r•-•
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devoluçães de mercadorias na identificação da base de cálculo

da contribuição.

Insiste a recorrente em que toda a legislação está

voltada para esse critério, que o julgador de primeiro grau

não aceitou.

o relatório.

VOTO DA RELATORA, CONSELHEIRA SELMA SANTOS SALOMM) WOLSZCZAK

A matéria em q uestão é bem conhecida por este Cole-.

giado, que vem-se manifestando, reiteradamente, embora não por

unanimidade de votos, no sentido de que os valores correspon-

dentes a mercadorias devolvidas e a vendas canceladas não in-

tegram a receita bruta nem, pois, a base de cálculo da contri-

buição.

Na verdade, a lei define como base de cálculo a re-

ceita bruta, mas não estabelece uma conceituação de receita

bruta. O regulamento baixado com o Decreto 92.698/86 dispos no

sentido de que receita bruta é a faturamento, com as exclusães

que explicita. Entretanto, não definiu o que seja faturamento.

Ora, as expressães "receita bruta" e "faturamento"

têm significados diferentes, conforme o campo de conhecimento

em que se as esteja aplicando. O fato foi apontado com detalhe

em voto conhecido, da lavra do eminente Conselheiro Oswaido

Tancredo de Oliveira.

Na verdade, pretende a fiscalização se j a adotado,

como conceito de receita bruta, p ara fins de aplicação da le-

0	 segue-
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q islação relativa ao FINSOCIAL, aquele estabelecido na legis-

lação de regência do Imposto de Renda.

Não vejo, entretanto, qual q uer razão de ordem jurí-

dica q ue embase essa pretensão.

Entendo que mais adequado será tomar -.7ior "receita

bruta" o valor das efetivas entradas decorrentes da atividade

operacional do contribuinte, eis que esta acepção é mais con-

sentânea com o conjunto da legislação pertinente e com o espi-

3ito da norma de que se trata, bem como com o senso comum.

Neste rumo, os valores relativos a vendas canceladas

e a devoluçVes de mercadorias, no p eríodo considerado, não in-

tegram a receita operacional efetivamente havida nesse mesmo

período. Consequentemente, não integram a base de cálculo da

contribuição. Por conseguinte, as leis mais recentes não tive-

ram o objetivo ou o efeito de alterar a base de cálculo da

contribuição, mas apenas o de ex p licitá-la melhor.

Não se contesta, nos presentes autos, que a diferen-

ça em questão tem origem exclusivamente em vendas canceladas e

devoluçries de mercadorias. O fato é confirmado pelo autuante.

Com essas consideracÃes, e na esteira da jurispru-

dência firmada p or este Colegiada, dou p rovimento ao recurso.

Sala de Sess ides, em 31 de março de 1989.

kst-co.--\	 ciA
SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK
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Foi dada vista do acórdão ao Sr. Procurador-Repre-

sentante da Fazenda Nacional, em sessão de 28 de abril de 1989, para

efeito do art. 50, do Decreto n9 83.304, de 28 de março de 1979.

1' CÂMARA DO 2 CONSELHO

COEI I I ZI BUIN1
g	 De

Em,	 CM/LÁ/ do 19 ag

• e "\áíer-
MIRIAN H 1) .6, SILVA ALMEIDA

Sn latia

•

a

a
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Exmo. Sr. Dr. Presidente da la. Camara do 2 2 Conselho de Contri
buintes do Ministerio da Fazenda

RP- 0.265/89 

e

•

A FAZENDA NACIONAL, por seu representan

te legal, inconformada com a decisão que lhe foi adversa, no julga

mento do recurso voluntário n2 80.722 em que e parte contrária	 a
empresa EL BANATE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. 	 , vem inter

por RECURSO ESPECIAL para a Egregia Câmara Superior de 	 Recursos

Fiscais, na forma das anexas razaes, REQUERENDO SEJAM as 	 mesmas

recebidas e encaminhadas ao conhecimento daquela instância 	 supe

nor.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Sr sina, 17 de maio de 1989.

Dr. IRAN DE LIMA

ri



J

'10

SERVIÇO PÚBLICO FEDCRAL

RECORRENTE: A FAZENDA NACIONAL

RECORRIDA : EL BANATE COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA.

RAZÕES	 DE	 RECURSO 

Egregia Camara Superior de Recursos Fiscais !

Eminentes Conselheiros

Sem razão a douta maioria ao entender que não

integram a base de calculo do FINSOCIAL as vendas canceladas, devo

luçees e erros de registro.

Sabe-se que o CTN estabelece rígidos 	 princl

pios de hermeneutica, em seus artigos 105 a 112, e que, por isso

mesmo, em tema de Direito Tributário, há de se considerar modifica

do o disposto na lei de Introdução ao COdigo Civil Brasileiro, DL

4.657, de 1942.

A eminente conselheira relatora, SELMA SANTOS

.SALOMÃO WOLSZCZAK, como se verifica de seu voto, pae a questão toda

no conceito de "faturamento n para os efeitos do FINSOCIAL que, se

gundo entehde, foi interpretado de maneira analOgica.

Todavia, força e considerar que, mesmo sem re

correr a essa pretensa aplicação analOgica das regras jurídicas

constantes do Imposto sobre a Renda, as vendas canceladas, bem co

mo os eventos semelhantes, integram a base de cálculo do FINSOCIAL.

Ora, o fato gerador do FINSOCIAL, segundo	 o

RECOFIS, art. 2 9 e a venda de mercadorias ou serviços, sem 	 qual-

quer exclusão de parcelas.
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Também tem sido tema de debate no Colegiado

a aplicação retroativa do Decreto-Lei n 2 2397, de 21 de dezembro

de 1988 que, em seu artigo 22, excluiu da base de cálculo os va

lores referentes a vendas canceladas, devoluçOes e descontos in

condicionais.

Também sob essa ótica, não 6 cabível a	 ia
terpretação dada à lei tributaria e acatada pela ilustre maioria.

O art. 106, I, do CTN, e claro ao dizer que a lei aplica-se a

ato ou fato pretérito, unicamente, quando seja expressamente in

terpretativa.

Aquele diploma legal não menciona, em qual

quer de suas regras jurídicas, caráter interpretativo. Vale,

assim, apenas para o futuro, não sendo capaz de atingir o passa-

do.
Quando se tratar de interpretação da lei an

tenor, a lei nova deve expressamente, com palavras como "o arti

go X da lei Y aplica-se ao caso tal...", deixar isso claro.

Fora disso, não há lei interpretativa.	 As

regras de aplicação e interpretação da lei tributária, constantes

do Código Tributário nacional, constituem "numerus clausus" 	 e,

como tal, não permitem ao interprete, operar, em certos 	 temas,

com os princípios de sobredireito constantes da Lei de 	 Introdu

ção ao Código Civil.

O Decreto-Lei n 2 2.397, pela própria nature

za do diploma legal, não e declarativo e, sendo assim, mister se

faria, Para que fosse considerado de caráter interpretativo, que

houvesse, no seu contexto, qualquer referencia nesse sentido,

o que não ocorre.
Sendo assim, por quaisquer dos 	 argumentos

atualmente expendidos neste Colegiado, a decisão "a quo" deve

ser reformada pela instância "ad quem", para que se restabeleça

a JUSTIÇA no caso concreto.

B í171,7 de maio de 1989.

Dr. IRAN DE LIMA
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Recurso especial do Sr. Procurador-Representante da

Fazenda Nacional, ' interposto com fundamento no inciso I do art. 39 do

Decreto n4 83.304, de 28 de março de 1979.

A consideração do Sr. Presidente.

f CÂMARA DO 2 CONSELHO

IDE CON I RIBUIii I S

Em . .12 do	 113 19 _e-

	 Uk2WLE145:2:

MIRIAN H. DA SILVA ALMEIDA
Secretária
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
STEOUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N..) 10.830-004.345/85-12

RP/201-0.265/89

Recuso nf:	 80.722

Acordão mo:	 201-65.163

Recorrente:	 A FAZENDA NACIONAL

Recorrida: la. CÂMARA DO SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Sujeito Passivo: EL BANATE COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.

DESPACHO N9 201-1.137

O Senhor Procurador-Representante da Fazenda tlaci

onal recorre para a Cãmara Superior de Recursos Fiscais da Deci-

são deste Conselho proferida por maioria de votos, na sessão de

31 de março de 1989 e consubstanciada no Ac6rdão n9201-65.163.

A "vista" do Acórdão foi dada na sessão de 28 de

de abril de 1989 .

Tendo em vista a presença dos requisitos exigidos

no Regimento Interno da Címara Superior de Recursos Fiscais:

decisão não unínime (artigo 49, I) e tempestividade (artigo 59,§

29), recebo o recurso interposto pelo ilustre representante	 da

Fazenda Nacional.

Encaminhe-se ã repartição preparadora tendo em vis

ta o disposto no art. 39, § 39, do Decreto n9 83.304/79, com a

redação que lhe deu o artigo 19 do Decreto n9 89.892/84.

Brasilia-DF, em 30 de mni.o de 1989.

it

ROBERTO BARBOSA DE CASTRO
Presidente
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Pr000t;so N.° 10.830-004.345/85-12

Rocerso	 80.722
•

Acordão	 201-65.163

Rocorronto:	 EL BANATE COM5RCIO E INDÚSTRIA LTDA.

D.R.F.	 EM CAMPINAS - SP

•

CONSIDERANDO que o recurso RP/201-0265	 (fls. 48 / 50 ),

do Procurador da Fazenda Nacional junto a esta Gmara foi aceito pelo Sr. Pre

si dente, encaminhe-se os autos, como determinado no despacho de fls. 52

5 Delegacia de origem para que sejam adotadas as seguintes provida:nelas:

1) Enviar ao sujeito passivo c6pia do inteiro teor da decisão

proferida por esta Cãmara e do recurso especial interposto pela Fazenda Nado

nal;

2) Intim5-lo a recolher o cr6dito tributãrío mantido pela de

cisão desta Cãmara, esclarecendo que, se atendidos os pressupostos estabele-

cidos no artigo 59 e seus §§ 19 a 39 do Regimento Interno da Cãmara Superior

de Recursos Fiscais, ser-lhe-H facultado, no prazo de quinze (15) dias, apre

sentar recurso para a Instãncía Especial;
•

3) Cientific5-lo de que, no mesmo prazo de quinze (15) dias,

ser-lhe-3 facultado contra-arrazoar o recurso apresentado pela Fazenda Nacio

nal;

4) Anexar aos autos c6pia da intimaçã e prova do instrumento

do recebimento (recibo, A.R. ou cEpta do edital);

5) Esgotado o prazo concedido ao contribuinte, anexar aos ar.,

tos a petiço de contra-raz3es e/ou recurso, dela fazendo constar a data de

sua efetiva entrega S. repartição ou certificar a sua no apresentação;

) Encaminhar os autos "a esta Secretaria.

V CÂMARA DO 2' CONSELHO

DE COM Ufia(VIN S
•

Em.51_510..ion.GUed) a Ll
weli<1"14 H. DA SILVA ALMEIOA


